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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 129/2026/SMECEL 

 

Objeto: Credenciamento para abertura de processo administrativo Chamada Pública 

para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação 

Básica destinada à alimentação escolar do Município de Acreúna – Goiás, no 

desenvolvimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE pelo período 

de 12(doze) meses. Tendo como embasamento legal a Lei 14.133/21 art. Art. 6º 

inciso XLIII. 

 

Com os cumprimentos, solicitamos de V.Exa, autorização para aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Educação Básica destinada à alimentação escolar do 

Município de Acreúna – Goiás, no desenvolvimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE. 

   

Órgão: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Departamento de compras 

Responsável pela Demanda:   Verusca Arantes 

Silva Pires 

Decreto: 021/2025 

E-mail: secretariadeeducacaoacreuna@gmail.com Telefone: (64) 3645-1021    

 

1. Justificativa da necessidade:  

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural tem por finalidade contribuir para o crescimento e o desenvolvimento, 

a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentar saudáveis 

dos alunos, através de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

Ao mesmo tempo contribui para o desenvolvimento da agricultura familiar e o 

sustento de famílias.  

A quantidade a ser adquirida foi estimada com base no valor do recurso fornecida 

pelo PNAE ao Município de Acreúna – Goiás, considerando, ainda, o número de 

alunos matriculados na rede municipal, na quantidade de refeições oferecidas e das 

unidades escolares que serão atendidas durante o ano de 2026/2027. 

Suprir as necessidades da Merenda Escolar desta Municipalidade com a finalidade 

de manutenção das suas atividades, e cumprimento do mínimo de 45% da 

Agricultura Familiar da verba destinada ao Município. 

 

2. Estimativa dos serviços a serem prestados/fornecimentos:  

Pleitea-se este órgão abertura de Credenciamento para abertura de processo 

administrativo Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender as 
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necessidades do Fundo Municipal de Educação Básica destinada à alimentação 

escolar do Município de Acreúna – Goiás, no desenvolvimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE pelo período de 12(doze) meses.  

 

3. Previsão de para início dos serviços/fornecimentos: 

O pagamento será realizado logo após atestado de conferência por parte da 

Secretaria solicitante e liquidação da nota fiscal por meio de TRANSFERÊNCIA 

ELETRÔNICA 

 

4. Indicação do gestor do contrato, do membro da equipe de planejamento e, se 

necessário, o responsável pela fiscalização: Maiane Soares Ferreira Siéga e Flávia 

Aparecida Silva Barbosa.                                             

 

__________________________                              _________________________                                                  

 Maiane Soares Ferreira Siéga                                      Flávia Aparecida Silva Barbosa 

Fiscal de Contratos da SMECEL                                 Fiscal de Contratos da SMECEL 

      Portaria nº011/2026                                                         Portaria nº010/2026 
 

 

Sem outro particular, reiteramos os protestos de elevada 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

________________________ 
Verusca Arantes Silva Pires 

Secretária da Educação e Gestora do FUNDEB e FMEB 
Decreto 021/2025 

 

 

Acreúna, 22  de abril de 2026 


